
cÂuene MUNIcIPAL
BENEDITO LEITE/MA

DESPAcHo Do PRESTDENTE DA cÂruene

P rocesso Ad m i n istrativo n e 2025OO3 I 202 5-C M BL

Contrato Administrativo ne 0O3 I 2025-CMBL

a

a

a

Tendo em vista:

a lnformação/Manifestação do Fiscal do Contrato, que atesta a regular execução dos serviços

de alimentação e manutenção do portal oficial da Câmara, a necessidade de contínuidade e a

va ntajosidade da prorrogação;

o Parecer Jurídico, que conclui pela viabilidade jurídica da prorrogação da vigência do Contrato
Administrativo ne 003/2025-CMBL, com fundamento no art. 707 da Lei ne 14.733/2O2t;

a previsão de prorrogação constante da Cláusula Segunda do contrato;

13 CONTRATO 03-CMBL assinado

DECIDO:

1. ACOLHER a lnformação do Fiscal do Contrato e o ParecerJurídico;

2. DECLARAR que a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo ne 00312025-CMBL é
necessária, oportuna e vantajosa para a Câmara Municipal de Benedito Leíte/MA;

3. AUTORIZAR a formalização do 1s Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência, prorrogando o

contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, com vigência de 01 de janeiro de 2026 a 31 de
dezembro de 2026, mantidos o valor mensal de RS 1.500,00, o objeto e as demais cláusulas

contratua is;

4. DETERMINARàunidadeadministrativacompetentequepromovaalavraturadoTermoAditivo,
a emissão dos empenhos correspondentes e a publicação do extrato na forma da Lei ne

74.1331202t.

Benedito Leite/MA, 18 de dezembro de 2025

JOÃO P IRA BOGES

Presid Câmara MunicÍpal
io 2025-2026

Câmara Munlclpd de Benedlto Lelte. CNPJ: O2.A2O.L2Sl OOOl-O2
Rua Sete de Setembro, s/n, Centro' CEP: 65.885-OO0

Beaedlto Lettc/MA
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cÂuene MUNTcTPAL
BENEDITO LEITE/MA

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADM r N TSTRATIVO rUs m3/2025-CMBL

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2025, na sede da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA,
situada na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, CEP 65.885-000, Benedito Leite/MA, Ínscrita no CNPJ

sob o ne 02.820.1231000t-02, neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOÃO PAULO FERRETRA

BOGES, CPF ne 061.656.883-57, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa J

B DA S PASSOS, inscrita no CNPJ ne 49.L37.L4L{OOOL-40, com sede na Travessa São João, ne 80, Sala

A, Bairro Nazaré, São Raimundo das Mangabeiras/MA, neste ato representada porJoão Batista da Silva

Passos, CPF ne 023.581.803-86, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

le TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo ne 003/2025-CMBL, decorrente da Dispensa de
Licitação ne 0U2025-CMBL, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato Administratívo ne

003/2025-cMBL, que tem por objeto a contratação de empresa especiatizada para alimentação e
manutenção do Portal Oficial da Câmara Municipal de Benedito Leite - beneditoleite.ma.leg.br, nos

termos do Termo de Referêncía, proposta da contratada e demaís anexos do contrato orÍgínal.

cúusuu SEGUNDA- DA pRoRRoGAçÃo DE vtGÊNctA

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo ne 00312025-CMBL, pelo prazo de 12 (doze)

meses, passando a vigorar de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, nos termos da Cláusula

Segunda do contrato original e do art. 107 da Lei ne t4.13312027.

cúusuLATERcEIRA- Do vALoR E DorAçÃo onçeruENTÁRrA

Mantém-se o valor mensal contratado de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais), perfazendo o valor
anual estimado de RS 18.000,00 (dezoito mil reais) para o período de prorrogação, observado o

orçamento do exercício financeiro de 2026 e a disciplina de reajuste prevista na Cláusula Sexta do

contrato oríginal.

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta de recursos consignados na Lei

Orçamentária Anual do Município para o exercício de 2026, em dotação orçamentária compatível com
a natureza da despesa 3.3.90.39.00 - Contratação de Terceiros - Serviços de Pessoa J no âmbito

Câmara üunlclpal dc Benedlto Lelte. CNPJ: O2.A2O.L2SlOOOl-O2
Rua setc dc sctembroi,i"l§ililii cEP: 65.885-ooo
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cÂuana MUNTcTPAL
BENEDITO LEITE II!úA

do programa/atividade 01.031.0007.200t - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal de

Benedito Leite, ou outra que víera substituí-la, a ser índicada nas respectivas notas de empenho.

CúUSULA QUARTA- DAs DEMAIS cúUsULAs

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Admínistrativo ne

00312025-CMBL que não foram expressamente alteradas por este Termo Aditivo, permanecendo em
pleno vigor.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo AdÍtÍvo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

Benedito Leite/MA, 19 de dezembro de 2025

JOÃO

Presid,,W,r*,::::
CONTRATANTE

r a,fÉ /-lL po-
JBDASPASSOS

CNPJ no 49. I 37 .l4l 10001 40

CONTRATADA

Câmara tunlclpal dc Benedlto Lcltc. CNPJ: O2.A2O.L2SlOOOl-O2
Rua Sête dc Sctembro, s/n, Centro, CEP: 65.885-O(X)

Benedlto Leltc/tA
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?
CÂMARA MUNICIPAL
BENEDITO LEITE I]0úA

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO3/2O25.CMBL

Processo Ad m i n istrativo ne : 2O25OO3 I 20 25 -C M B L

Dispensa de Licitaçã o ns: \OL/ 2025-CM BL

órgão: cÂMARA MUNtctpAL DE BENEDtTo LEIrE/MA - cNpJ ne 02.820.1;:,laooL-oz
Contratante: Câmara Municípal de Benedito Leite/MA
contratada: J B DA S PASSOS - CNPJ ne 49.!37.t4v000t-40
Objeto: Contratação de empresa especializada para alimentação e manutenção do Portal Oficial da
Câmara Municipal de Benedito Leite.

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo ne OO3/2025-CMBL,
mantendo-se as demais cláusulas e condições contratuais.

Vigência: de 07/0t12026 a 3t/t212026.

Valor estimado: RS 18.000,00 (dezoito mil reais), observados os serviços efetívamente prestados.

Fundamentação Legal: Lei ne 74.133/2021, especialmente art. LO7, c/cCláusula Segunda do Contrato
Ad minístrativo ne O$ / 2A25-CMBL.

BenedÍto Leite/MA, 19 de dezembro de 2025. JOÃO PAULO FERREIRA BOGES - presÍdente da câmara
MunÍcÍpal.

Câmara Uunlclpal de Bencdlto Lcltc. CIÍPJ: O2.g2O,l2SlO«)1-O2
Rua Scte de Sctcmbro, s/n, Centro, CEP: 65,885-(XX)

Bcnedlto Leltc/MÂ
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Diretor hesidente da CA-EMA; Flávia Alexandrina Coelho Almeida
Moreira - Diretora Administrativ4 Financeira e de Pessoas da CA-
EMA; Nordman Wall de Carvalho Filho Presidente FAPEMA e

Carlos César Teixeira Ferreira - Reitor IFMA; TBSTEMUNHAS:
Elizete Xavier Cavalcante e Ricando Luis Costa Mendes Fího.São
Luis - MA, I I de l'evereim de 2026.Nordman Wall Barbosa de Car-
valho Filho Presidente FAPEMA.

RXSENTIA DO PRIMBIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊ-
NIO No OZ|2O24- CABMA/FAPEMÁ/UFMÀ PROCESSO AD.
MINISTRATM SBI N' 2O25.12O2M.08759. PARTES: Compa-
nhia de SaneamentoAmbiental do Maranhão (CAEMA) a Fundação
de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento CientíÍico e Tecnolo.
gico do Maraúão (FAPEMA) e Fundagão Universidade Federal do
Maranhão (UFMA). DO OBIETO: PARÁGRAFOUNICO - Para o

alcance do presente objeto, serâo observadas às disposições legais a

plicáveis e o Plano de Trabalho readequado, que constitui parte inte-
grante do pÍesente ADITIVO I ao Convênio, na Í'orma do Anexo I.
DAS oBRIGAçÔfs: faRÁcRAFo ÚNIC0 - Para o alcance do
presente objeto, seÉo observadas às disposições legais aplicáveis e

o Plano de Trabalho readequado, que constitui parte integrante do
presente ADITIVO I ao Convênio. na forma do Anexo I. DAS OBRI-
GAÇÕES: Para o alcance do objeto deste Convênio, consoante es-

peciÍicado na Cláusula Primeira, Íicam acrescidas e/ou alteradas as

seguintes obrigações a cada uma das pâÍtes integrantes: I. A CAEMA,
enquanto CONCEDENTE, ficará encarregada de: a. Et-etuar a seleção

dos bolsistas egressoü através de Edital, partrcipando da Comissão

de Seleção formada pelos 3 paúícipes; b. Exigir dos bolsistas egres-

sos a contratação de seguro individual contra acidentes pessoais, às

suas expensas, pelo periodo de participação no Programâ; c. InÍbrmar
imediatamente à FAPEMA e a UFMA quando ocorrer desligamento

de bolsistas egressos e/ou coordenadores do Program4 d. Comuni-
car ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a celebração do presente Convênio e/ou alterações;

ll. A FAPEMÀ enquanto CONVENENTE, Íicaní encarregada de: a.

Etbtuar a sele$o dos bolsis{as egressoq através de Edital, participan-
do da Comissão de Seleção ltrrmado pelos 3 partícipes; b. Garantir
a dotação orçamentária para pagamento das bolsas coútrrme Anexo
I Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso; c. TranslêriÍ
os recursos Íinanceiros para os bolsistas, çnssibilitando a execução

deste Convênio, segundo cronograma de desembolso previsto no Pla-

no de Trabalho - Anexo I; III. A UFMÀ enquaÍrto fNSTITUIÇÃO
DE ENSINO INTERVENItrNTE, ncará encarregada de: a. Efetuar
a seleção dos bolsistas egressos, através de Edital, participando da

Comissão de Seleção formado pelos 3 partícipes; DOS RBCUR-
SO FINANCEIROS: A liberação dos recursos financeiros ocorrerá

pela CONCEDBNTE e pela CONVENBNTB, na forma descrita no

Plano de Trabalho, Anexo I, e será de acordo com a contratação dos

bolsistas, oQjeto deste instrumento, conforme mencionado na Cláusu-

la Primeira e readequado no Plano de Trabalho. PARÁGRAFO SE-
GUNDO - Pelo presente ADITM L em decorrência do aumento do

número de bolsas, o recurso anteriormente delimilado no valor de RS

2.238.000,00 (dois milhões, dtuentos e trinta e oito mil reais) passa

a ser suplementado em Rl§ 583.500,00 (quiúentos e oitenta e três

mil e quinhentos reais), perfazendo um recurso gJobal a ser investido
no valor de RS 2.821.500,00 (dois milhões oitocentos e vinte e um

mrl e qrunhentos reais) para atender os primeiros 12 (doze) meses de

execução do Programa, conlilrme previsto uo cronograma de desem-

bolso contido no Plano de Trabalho aprovado pelo Convenente. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste Con-
vênio, no valor de R$ 2.821.$0,00 (dds milhões oitocentos e vinte
e um mil e quinhentos rrcais), ocorrerá por contâ da CONCEDBN-
TB e da CONVBNENTE, em 1'orma de repasse Íinanceiro, cujos da-

dos orçamentrários serão os seguintes: I - CONCEDENTE: Unidade
Gstora: 120206 - Companhia de Saneamento Ambiental do Mara-
nhão; D0TAÇÃ ORÇAMENTÁRIA: 2766-5.1.1.02.14 - Estagr-

ános PROGRAMA DE TRABALHO: 17 .512.0552.44 50.02048ó'

D.O. PIIBLICAÇOES DE TERCEIROS SEGI]NDA- FEIRA, 23 - FEVEREIRO - 2026

Fante:3.7.53.218000 - Recursos Provenienles de Taxas, Contribui
ções e Preços Públicosl Natureza da Despesa: 33.90.99. II
de Orçamentárial 24202 FAPEMA; Pmgrama: 0616
Inovação, Qualifrcação e População da Ciência.

ção de Recursos I{umanos - Mais Qualificação.
Orçamentaria/Fonte: Exercício 2026; Fonte: 1.500
dual; - Valor: R$ 1.671.500,00 (um milhão e se

mil e quinhenos reais); Fonte: 3.703 - Recursos
R§ L150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta mi
Dnl ASSINATTIRA: 1 I de fevereiro de 2026.
cos Aurélio Alves Freitas Diretor Presidente da
Alexandrina Coelho Almeida Moreira Diretora
nânceira e de Pessoas da CAEMA; Nordmm Wall de Carvalho Filho

Presidente FAPEMA e FemaÍrdo Carvalho Silva - Reitor UFMA.
TBSTEMUNIIAS: Ricardo Luis Costa Mendes Filho e Tallyta Cile-
ne Santos Leite.São Luís - MÀ l1 de fevereiro de 2026.Nordman
WaIl Barbosa de Carvalho trilho Presidente - FAPEMA.

cÂTmnI. MUNICIPAL DE BENEDITo LEITE . MA

EXTRÀTO DO 1' TERMO ADITTVO AO CONTRAIO ADMI-
NISTRIITryO N' 003/2025-CMBL Processo Administmth'o ne:
20250A1124)5-CMBL. Dispemsa de Licitação n': 001/20254MBL.
Órgeo: cÂMARA MTINICIPAL DE BENEDITO LEITE/MA -
CNPJ no 02.820.123100,01-02. Contratante: Câmara Municipal
de Benedito Leite/MA. Contratada: J B DA S PASSOS, CNPJ:
49.137.141/0001-40. Objeto do Contrato: Contratação de empresâ
especializada para Alimentação e Manutenção do Portal Oficial
da Câmara Municipal de Benedito Leite - beneditoleite.maleg.
br. Objeto do TermoAditivo: Prorrogagão da vigôncia do Contrato
Administrativo n' 003/2025-CMBL, mantendo-se as demais cláusu-
las e condições contratuais. Vigência: de 0110112026 a31112/2o26.
Valor estimado: Mantido o valor mensal de RS 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), total anual estimado de RS 18.000,00 (dezoito mil
reais), observada a legislação vigente. Fundamentação I-egal: Lei no

l4.l33i212l, especialmente aÍt.107, c/c Cláusula Segunda do Con-

trato AdministÍativo n'003/2025-CMBL. Benedito Leit€llú\ 19 de

dezembro de2025. JoÃo PAULO FERREIRABOGES - Presidente
da Câmara Municipal.

ATO

DEFENSORIA GERAL DO ESTADO

AIO N'1S/2O2rcABDPEMA O Delênsor Público - Geral do Es-

tado do Maranhão, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei
Complementar Estadual no 19, de ll dejaneiro de 1994, art.17, VI e

Lei Complementar Federal no 80, de 12 dejaneiro de 1994, art. 97-À
I, com redação dada pela Lei Complementar Federal no 132, 07 de

outubro de 2009, R"BSOLVE: Exonerar o Defensor Público THLA,-
GOJO§INO CARRILHO DE ARRUDAMACBDO, Matricula no

2177210, do cargo em comissâo de Chefe da Central de Relaciona-
msrto con o Cidadão, DANS2, a partir do dia9 de fevereim de 2ffb,
cmsiderando o Decrcü, 41.471, de (D de fevercim de 2026. GABI-
NETE DA DEFENSORIA PTJBLICA GERAL DO ESTADO DO MA.
RANHAq EM SÃO LUiS, 09 DE FEVEREIRO DF,ZOZ6,205'DA
INDEPENDÊNCIA E I3r DA REPUBLICA GABRJBL SÁNTANA
FTIRIADO SOARES Defenxr Púb licolJeral fu Esrodo.

AVISOS

SECRETÀRIA DE ESTADO DAADMINSITRAÇÃO

AVISO DB LICITAÇÃO PREGÃO ELBTRONICO N"026/2026_
SALIC/NfA PROCESSO ADMINISTRÂTIVO SIGA N"OOO26/

2025-SEFAZ A Secretaria Adjunta de LicitaçÕes e Compras
Estratégicas - SALIC toma público que fará rcalizaq na forma da

Lei Federal n" 14.13-1, de lo de abril de 2021; Decreto Estadual MA

Tesouro [}pL
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